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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
 
              
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 114-2019 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
 
CONTRATADA: PLATAFORMA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EIRELI-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 12.068.945/0001-24, estabelecida 
Rua Amando Paulo, 55, Térreo, 44350-000, Centro, Governador Mangabeira- Bahia 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Locação de Veículos (sem motorista) para entregas da 
Merenda Escolar e Caminhão Pipa para atender as necessidades das Secretarias deste 
Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA 
 
PRAZO: 05 MESES 
 
VALOR: R$ 97.559,40 (noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Unidade Gestora: 05.01 Secretaria Municipal de Educação   
Projeto/Atividade: 2012 – Gerenciamento das Ações da Secretaria de Educação 
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 
 
Unidade Gestora: 02.07 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
Projeto/Atividade: 2019 – Gerenciamento das Ações da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente  
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 00 
 
 
 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 E A LEI 8.666/93. 
 
 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 02 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1EFF8298301B560F5873BC45D3A72D46

terça-feira, 20 de agosto de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00908 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu



terça-feira, 20 de agosto de 2019  |  Ano VII - Edição nº 00908 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

 

 Estado da Bahia 
  Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   

      Secretaria Municipal de Educação  
  

 
 
 

 

 

DECRETO Nº. 054-A / 2019 - DE 19 DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social (CACS) do Fundo de Manutenção de 

Educação Básica (FUNDEB) do Município de 

Cabaceiras do Paraguaçu” 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais elencadas na Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomeia os membros para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social (CACS) do FUNDEB- Fundo de Manutenção da Educação Básica no âmbito do 

município de Cabaceiras do Paraguaçu, conforme representações a seguir: 

 
 

Relação Nominal dos Conselhos nos seus respectivos segmentos: 
 
Presidente: Josiene de Souza Alves da Silva  

Vice – Presidente: Adenilton da Silva Medeiros 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Titular: Paulo Sérgio da Silva Moreira 

Suplente:  Simone Serra da Silva 

 

Poder Executivo Municipal de Educação ou Órgão Educacional Equivalente 
 

Titular: Bernadete Pereira da Conceição Santana 

Suplente: Maria das Graças Passos de Santana Santos 

 

 

Professores da Educação Básica Pública Municipal 
 

Titular: Jovenice Pinheiro Machado 

Suplente: Josemar Braz Pinto 
 

 
 
Diretores das Escolas Básicas Públicas 
 
Titular: Josiene de Souza Alves da Silva 

Suplente: Edivanda Silva Medeiros Gonçalves 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 

 Estado da Bahia 
  Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   

      Secretaria Municipal de Educação  
  

 
 
 

 
Servidores Técnicos – Administrativos das Escolas Públicas 
 
 

Titular: Ualace Santana de Santana 

Suplente: Juliana Machado da Conceição 
 
 
Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
 
Titular: Lea Araújo Silva 

Suplente: Sab r ina  do s San to s  O l ive i ra  

 

Titular: Ana Quele dos Santos Cunha da Cruz  

Suplente: J uc i l ene  d a P az do  V a le  

 

Estudantes da Educação Básica Pública – indicadores pela Entidade de 

Estudantes Secundaristas 
 
Titular: Girlane dos Santos de Oliveira  

Suplente: Bianca Paixão da Silva 

 

Titular:  Maria Clara da Silva dos Santos 

Suplente: Pablo dos Santos Medeiros   
 
 
Conselho Municipal de Educação 
 
Titular: Adenil ton da Si lva Medeiros  

Suplente: M ar i a  J o sé Sac ram ento  d a  S i lva  

 

Conselho Tutelar 
 

Titular: F lo r i sva l  M achad o  Am o r im  

Suplente: Si lvia  Francisca da Si lva de Ol iveira  
 

 

Art. 2º O mandato dos membros será de 2 ( dois ) anos,  permitida uma nova 

renovação. Art.  

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, EM 19 DE 

JULHO DE 2019. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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